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Torna a “Cruz do Cigano” patrimônio cultural do Município de Ibitinga.

(Projeto de Lei Ordinária nº _____/2023, de autoria ………..)

Art. 1º Torna a “Cruz do Cigano” patrimônio cultural do Município de Ibitinga.

Art. 2º: A “Cruz do Cigano” compreende a cruz de ferro e o monumento, situados na zona rural
de Ibitinga, local de visitação turística.
 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 06 de março de 2023.

ALLINY SARTORI
Vereadora - MDB 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI

Excelentíssimo Senhor Presidente e demais Vereadores,

A lenda do cigano assim como a cruz e o monumento passaram a ser objeto de culto e de
visitação turística, bem como de interesse histórico e cultural. O local marca simbolicamente
um sítio mencionado na Lenda do Cigano, notória narrativa local e regional; preservar o local é
uma forma  de  manter  a  visitação  turística  e  a  própria  simbologia  e  referência  cultural  do
Município de Ibitinga. 
Ibitinga,   06 de março de 2023.  

ALLINY SARTORI
Vereadora - MDB 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 28/2023
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